
PROJETO DE LEI Nº 4298/2016
Declara de utilidade pública a Associação de Cooperação Agrícola dos Produtores e Moradores do Assentamento Frei Tito.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a  Associação de Cooperação Agrícola dos Produtores e Moradores do Assentamento Frei Tito.       
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de janeiro de 2016.
BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Constituída por Assembleia Geral a Associação de Cooperação Agrícola dos Produtores e Moradores do Assentamento Frei Tito é uma associação civil, de fins não econômicos e duração por tempo indeterminado, regida por estatuto próprio e demais disposições legais pertinentes.
Tem como finalidade principal desenvolver ações de caráter não econômicas, voltadas para a defesa de melhores condições de vida e para o alcance dos interesses dos moradores do assentamento Frei Tito, com prioridade à função sociocultural, educacional e de assistência a agricultura familiar. 


